
Fllli.i{81~1UltA MDlHCIPAL .DE BAIXO GUAlIDU 
E:::>·IADO lJO l!l~PiliITO ~A.i~TO 
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LEI N!il 634 

11 COI'iCB.!J:t; Auilll!il'l.CO D.C: ~J.tATll'ICA.ÇÃO 
AO com:JlHi.COR JO.IÚ.UICO DA P.llli.Jl\~I 
TURA. hl.UlUCIPAL 1ili BAIXl.1 GUAN"J.lü 11 

O EXh.10~ Sr. :Plllil!1~ITO l'iilfrllCIPAL .il.C: .BAIXO GUAIIDU , ira 

ço saoer gue a Câ.mra híunicipal de Baixo ~uandu , necr~ta e eu 

sanciono a seguinte Lei :-

Art . 12- iioa o Poaer ~xecutivo municipal autoriza 

do a conceder um aumen~a mensal de Cr~ 70,00(se~enta cruzeiros) 

na. g:ra~ificação do Consultor Ju.rÍãioa da Frefeitura. Munici

pal, a par~ir de 12 de janeiro de 1 . 971 . -

Art . 2!.!.- ~·ice. aberto o Credito ::iuplementa:r na i.m.p_or 

tância de Cr~ 840, 00( oitocentos e qua-ren-~a cruzeiros) , para a 

tender a despesa.á preYiata no artigo lº desta Lei. 

Art . 32- Os recursos necesa~r1os para cobertura. das 

ãeapesae , correrao por con~a do provàvel excesso de arrecada 
~ - , . 

çac ao corren~e exercicio. 
, 

Art . 4º- Esta Lei entrara em viga r na da~a de sua= 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

i!EGI~~RE-ti~ E PUBLIQUE-~E 

GABilfüTE DO Pfil~'.IUTO wUIUCIPAL lJ~ .BAIXO GUAl~.ou,~~ 

25 ae novembro de 1. 971. -
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